
Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRÁ

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar 
 no valor de R$ 951.517,00 (novecentos e cinqüenta e 
um mil quinhentos e dezessete reais), autorizado pela 
Lei Orçamentária nº 3886/2024 de 18/12/2024.

Decreto  nº 11036/2025 de 23 de dezembro de 2025.

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  o  Crédito  Adicional  Suplementar,  nas  
dotações  orçamentárias  abaixo  especificadas:

EDNYRA APARECIDA SANCHES BUENO DE GODOY FERREIRA, 
Prefeita Municipal de ANDIRA, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei,

Suplementação
05.000.00.000.0000.0.000. SEC. MUL. DE EDUCAÇÃO
05.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ENSINO
05.002.12.361.0004.2.022. Manter as Escolas Municipais - Fundeb

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

566.500,00152 - 3.1.90.11.00.00 01101

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4.100,00154 - 3.1.90.13.00.00 01101
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 81.300,00159 - 3.1.91.13.00.00 01101

05.002.12.365.0005.2.027. Manter os Centros de Educação Infantil - Fundeb
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

54.350,00238 - 3.1.90.11.00.00 01101

06.000.00.000.0000.0.000. SEC. MUL. DE SAÚDE - FUNDO MUL. DE SAÚDE
06.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SAÚDE
06.002.10.301.0013.2.044. Manter o Programa Saúde da Família

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

142.050,00430 - 3.1.90.11.00.00 1494

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 25.100,00437 - 3.1.91.13.00.00 1494
06.002.10.301.0014.2.046. Manter o Programa Saúde Bucal

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

25.390,00441 - 3.1.90.11.00.00 1494

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.995,00445 - 3.1.91.13.00.00 1494
06.002.10.302.0035.2.161. Manter o Programa Melhor em Casa

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

14.210,00516 - 3.1.90.11.00.00 1494

06.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE VIGILANCIAS
06.003.10.305.0016.2.050. Promover o Controle de Doenças Transmissíveis

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

32.850,00544 - 3.1.90.11.00.00 1051

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL

3.450,00549 - 3.1.90.16.00.00 1494

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 222,00552 - 3.1.91.13.00.00 1494
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Total Suplementação: 951.517,00

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de  1964,  o 
Excesso  de  Arrecadação;

212.417,00Receita:1.7.1.3.50.11.18.00000000 Fonte: 1494
32.850,00Receita:1.7.1.3.50.31.00.00000000 Fonte: 1051

706.250,00Receita:1.7.5.1.50.01.00.00000000 Fonte: 1000
951.517,00Total da Receita:

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Paço  Municipal  "Bráulio  Barbosa  Ferraz",  Município  de  
ANDIRA   ,  Estado  do  Paraná,  em   23  de  dezembro  de  2025,  82º  da  Emancipação  Política.

EDNYRA APARECIDA SANCHES BUENO DE GODOY FERREIRA
PREFEITA MUNICIPAL
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